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^ ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196.

\

ASSUNTO

PROJETO DE LEI Ne, 110

% ̂ i

-INICIATIVA:

VEREADOR LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

HISTÓRICO:

■  , dando'denominação A^VÂRIAS RUia DA CIDADE,

Ruas GASIMIRO DE ABREU CASTRO .ALVES " e'CARLOS
GOMES. , ■

Aos onze

AUTUAÇÃO

dias do mês de novemUro do ano de

mil novecentos e ssssenta e
cinco, autúo o, Prooe't6 acima.

\  ̂

supra-citado e mais documentos que se seguem



EEGISTEE-SE. AUTUE-SE. II-II-65

Presidenl:e da Gamara

PROJETO DE LEI I y J)

JUSTIÇA h BBDAÇÃn ' ' '

(■''1
.*e>

- 3 r c A D o"»Í7 n i - -1 ^ JJ H"ÍT y P ̂ " * !

Art. !« ) - Pica denominada rua CASElvn.RO DE ABREU a rua 1 j
que- tem 2QU início na rua COELHO NETO- rua CASTRO ALVES a rda P que • j
teiTi seu início na Rua COELHO NETO - rua CjlRLOS GO&jIES a rua 4 que tem |
seu início na Rua COELHO METO e rua 5 ^ue tSiu seu inicie nu rUi,i ^OE i
LHO NETO. ■ ■.

Art. 2- ) - A presente lel entrara eííívisc^ na data de lua
puDlicaQao, revogando-ee as dispointr 0flil

:víIRA LUIZ MZAGA
VEREADOR PELO

D

J U S T I I' I C A T I V A

É de se esperar a aprovaçao unanime da casa, isto porque

não se está pretendendo trocar nomes de ruas de nossa cidade e sim
dar nomes a ruas que estão aguardando o pronunciamento de^ta Caí^a
para legalsiente ter o seu nome.

Saia dás ■ ses.

fíiíim
PELPT DOR VER]

í^cEibro de 1965
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PR©JETO ,DI? LEI A.11;^
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4rto"l- ) - Fl@a âenoBiinnâa rua CèBJML

Ã LOfoir.-;:^';
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D~ AB run 1

niio t':ffi sf2U iTiício Ba rua GOELHü NETO- rua Ci^aTRO ./iLWS a râa 'd, QUt?

tam .tau iníeio na Kua COELííO NETO - rua G/iRLOS GOMS-a rua 4 que tns

Eou início na aua COELHO NETO 5 rua 5 .?tuQ tsm ssu início na rua JOE

LHO NETO, • ■ ■

Art. 2- ) - i\ prGsontfí lei c-ntrarn om. vj/^r na) data âc oua
puDlicaQrío, ravoganaG-aa as (.llMpoalQoas si on

-.a'
J 0 0 T i E i 0. ft T i V A

■ E Co s- aapnrar a aprova-iáo unanira ia ünria, luto porque

nno 20 estn protonclancía trocar nomeis üo' runs dp^osfa slriacio e siE

dar no AOS a ruau cm estão" aguardando o pr;xíunclo|^ianto ciósta cnca

nnra IcgalEanta tc-r o seu nome.

Snln dns LQâS0GS>\4/de NovoEiBr© do 19
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Goííizaoá tíe
VEREADOR PELO 1

r.-a?
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CACHO RlEü O

PROTQÇOLADG . --A A-.
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\ Comissão- Constituição, Justiça e RG''"'açã©
Projeto '^e lei nô IIO/65

Iniciativa: Verea'^or Luiz Gonzaga "-e Oliveirí

PiRECÊR-

^ X

Esta perfeitamente ampara^"'® em lei, © projeto nô
110/65 de iniciativa do Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira.-

Bortant®, somos, '""'e parecer que a matéria é CONS-^
TITUGIONJL G '-"íeva ter livre tramitação nesta CüSii.

E' o nosso, parecer.

Sala das Comissões, 7 de novembro '^e I965.

Relator

V



/

.s '? L' -1 '

Wr;^n/íí-.i-que, em cumprimento de disposto no Regimento
Interno da Gamara Municipal, áoram, na presente data,dis
tribuídas copias do Projeto de Lei níí 110/55 e da Comis
são de Justiça, aos Vereadores e à Comissão de Viação, pa
ra os devidos fins.

18 novembro

Pelo

Em face da informação acima, aguarde - se ^^'^azo regimen
tal para apresentação de emendas e párecejbes,

Em 18-11-65
I

Presiden^ da

* *

5/za Presldents

DscOí í'id0 o píO.20- /'£j i i''2sn.iQi-p

nenhuma enietçAj foi upresentiiaa-

dL
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Cacho,Ciro cio, ItaiJorairini, '3 do doaoP-brp do 1963

Senhor prc-foitca, ,

Cncaninho a Y- Sxa. isara oo oleitoo do sanção le

gal, o Frojoto do Lei ni 11ü/63, aj>Tovado por, uiianii-iidacle pelo

plcnnriò doeta canara Municipal on seccão roalisnda òn data

.4 ^ do ontem.

maiG

AprovGxto a oportunidade para aproceatar-lhe as

Atenciosas Sau açaeo

LUIZ GONZÍiü.y DL GLTTM-UP'

goocádiátilo da cânara Munijjípal

AO Exmo. senhor
Abel SanfAna

DD. pi?eleito Municipal
Caohooiro do itaponirim
flOsta
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PEQJU'ÍÜ DE Li:i Kã llo/ò^

®  0 PPGGidGiitc da u<^nra Municipal do Uachociro de
Itapo.mirm, faço satjer que a U'^í''ara docuota a Goguinto lei:

AVt .■ lá - fica dononiuada UASSMiRÜ DE ABESÜ a rua
1 con início Pia rua Goolho Hoto; c/JE>'i'EO ALVIiS a rua 2 con início
na rua c^^olho rioto g i^aELOo (íOMES a rua 4 con inicio na rua CQeihô
MGto o rua 5 con início na rua coelho íioto.

é  4

Art. 2á - A proGonte lei entrará en vigor na data
de G'*n puülioaçáo, revogando—gg ac diGiJoeiçgoc on contrario.

.Gacüoeiro de itapenirin, do dezembro de

LüiZ GOíimiA^DE OLIVSlR^
proGidento/íi câmrira-ípuiiieripal
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